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Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cicero Marques

Estado de São Paulo
d/
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Itapeva, 13 de março de 2026.

MENSAGEM N.o 26 12026

Excelentíssimo Sênhor Presidente da Câmara Municipa!,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa Egrégia

Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "DISPÕE sobre o sistema viário

arterial do MunicÍpio de Itapeva, Estado de São Paulo, em zona urbana e zona

de expansão urbana, definindo critérios de expansão, utilidade pública e de

políticas de desenvolvimento regional, e dá outras providências."

A proposição ora encaminhada visa favorecer o desenvolvimento do

município, alem de se fazer cumprir com o ordenamento adequado no que se

refere a fluxos viários neste município. Possibilita e favorece as definições das

áreas de interesse público no que concerne a adequação da malha viária atual

com as futuras, bem como do tráfego conduzido entre as vias locais até as

vias arteriais, vicinais, rodovias estaduais, dentre outros, em alinhamento à

Política de Mobilidade Urbana vigente.

Outro ponto que merece ser destacado é que a presente

regulamentação faz com que a análise dos empreendimentos que írão se

instalar futuramente, obedeçam às regras estabelecidas por esta lei, em

especial seu mapa que envolve todo o entorno municipal e que

evidentemente, poderá e deverá ser atualizado com a rotina de um plano

diretor, visto ser parte integrante do Plano Diretor de nosso município.
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O texto que encaminhamos para ser apreciado por Vossas

Excelências foi elaborado baseando-se nos princípios do direito público

buscando definição clara e objetiva das obrigações e possibilidades que

cercam o tema, além disso, os imóveis afetados estão compreendidos por

vários pontos da cidade e não representa, por meio da aprovação desta lei,

uma efetiva desapropriação, mas sim, uma obrigação por fazer quando do

desenvolvimento do imóvel.

Destacamos que as medidas propostas buscam beneficiar

diretamente a população por meio da melhoria da mobilidade urbana, criação

de áreas de convivência e circulação, além de garantia de acesso satísfatório

às moradias e demais pontos de nosso município.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo

presente propositura.

a aprovação da

Cefto de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração,

Atenciosamente,

ADRIANA DUCHifS.!âli§:,,";lJii,Tt',131,

M AC H A D o : I 7 5 efl:(ti*FjT:T::.""j:
3973859 bf",'#f".,,*.,,,.",*

For I PoF R.dd V.úo 20?5 3 0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo ç

CNP] MF 46.634.3s8 / u001.-n

PROJETO DE LEr N.o _ I 2026

ofspõe sobre o sistema viário arterial do
Município de Itapeva, Estado de São Paulo,
em zona urbana e zona de expansão
urbana, definindo critérios de expansão,
utilidade pública e de políticas de
desenvolvimento regional, e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI. da LON4,

AÉ. 1o Esta lei dispõe sobre as políticas de desenvolvimento
regional voltado ao fluxo viário municipal em zonas urbanas e zonas de
expansão urbana, com os seguintes objetivos:

I. Induzir o desenvolvimento pleno da área urbana do Município,
através de uma com patibilização coerente entre circulação e zoneamento de
uso e ocupação do solo, face à forte relação existente entre o ordenamento
do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao
desenvolvimento das diversas atividades no meio urbano;

II. Fomentar o crescimento do município possibilitando novas
malhas viárias e garantindo melhorias das condições de circulação através da
crlação de novas vias arteriais, inclusive provendo ligação adequada com as
rodovias que se comunicam com o munícípio;

IlL Possibilitar novas rotas de acesso ao centro urbano,
possibilitando o escoamento de veículos em vias de melhor qualidade;

IV. Possibilitar anéis viários no entorno do perímetro urbano
favorecendo a transferência de um ponto ao outro do município sem adentrar
a zona urbana consolidada;

I

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

\
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V, Definir os pontos de comunicação dos sistemas viários
exlstentes com os projetados e que deverão ser obrigatoriamente seguidos
pelos interessados no desenvolvimento das regiões diretamente afetadas,
podendo ser desenvolvido, inclusive pela municlpalidade excluslvamente ou
em parceria; e

VL Definir os planos de desenvolvimento da zona de expansão
urbana quanto ao tráfego de veículos, de modo a não sobrecarregar o sistema
existente municipal.

§1o Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção
de novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária,
deverão obrigatoriamente seguir os pontos de conexão previstos nesta lei,
não havendo necessidade, todavia, de seguir-se o sentido e direção propostos
no mapa, uma vez que deverão ser projetados por outras questões tais como
topografia, fluxo, comunicações, dentre outros.

§30 Quando da implantação de loteamentos, complexos comerciais
ou outros que expandam o sistema viário público ou que sobrecarreguem o
sistema viário existente, a Prefeitura Municipal de Itapeva deverá emitir,
quando da pré-aprovação ou aprovação, certidão de diretrizes viária
indicando os pontos de conexão que deverão ser observados e respeitados,
bem como a largura da secção total da via quanto a passeio, faixa de serviço,
leito carroçável, dentre outros, conforme estabelece a presente lei.

§4o Os projetos de médlo e grande porte que recebem manifestação
da Comissão Municipal de Urbanismo deverão estar acompanhados de Estudo
de Polo Gerador de Trafego com a devida anotação de responsabilidade
técnica - ART - de profissional habilitado.

§50 A manifestação da Comissão de Urbanismo será procedida de
manifestação do Conselho Municipal de Trênsito.

Art. 20 Para os efeitos desta lei, são adotadas as seguintes
definições:

L Expansão urbana: entende-se pelo polígono formado por uma
distância radial de 1,5 km (um quilômetro e meio) periférico a zona urbana
existente estabelecida pela lei de perímetro urbano e lei de zoneamento, uso
e ocupação do solo vigente;

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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§2o Todos os projetos de médio e grande porte que expandam o
sistema viário público ou que sobrecarreguem o sistema viário existente,
deverão receber manifestação da Comissão Municipal de Urbanismo e do
Conselho Municipal de Trânsito ante sua aprovação e emissão de alvará,
podendo ainda demandar aprovações de outros conselhos e comissões
quando for o caso, a depender de sua complexidade e natureza.
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II. Leito carroçável ou pista de rolamento: consiste na porção da
plataforma da via urbana ou rural que compreende a pista e os acostamentos,
quando existirem. Considera-se que as vias com pistas duplas ou múltiplas
tenham dois ou mais leitos carroçáveis.

III. Faixa de domÍnio: é a área sobre a qual se assentam todos os
elementos que compõem uma via, constituída pelas pistas de rolamento,
canteiros, obras de arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral de
segurança, até o alinhamento que separa a estrada dos imóveis lindeiros.

IV. Faixa não edificante: são delimitadas pela vedação de
construções ao longo das faixas de domínio público ou de concessionárias de
rodovias, torres de alta tensão e outros. Em alguns casos, permite-se a
ocupação da faixa não edificável com vias de circulação, porém depende
análise técnica para cada caso.

V. Área não-ocupável: É aquela que impossibilita qualquer tipo de
ocupação, podendo ser aquela em que se esteja instalada uma torre de alta
tensão e seu alinhamento da fiação, ou ainda, por onde passa um sistema de
água, esgoto ou gás subterrâneo e que não pode ser ocupado.

AÉ. 30 Considera-se sistema de fluxo viário em zona urbana e zona
de expansão urbana do município de Itapeva como sendo o conjunto de vias
que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam a
circulação de pessoas, veículos e cargas no sentido dos limites periféricos
destas zonas.

§1o As vias do Sistema de fluxo viário em zona urbana e zona de
expansão urbana são classificadas, segundo a natureza da sua circulação e
do zoneamento do uso do solo, como segue:

I. Anéis Viários: São aquelas que por sua extensão e
complexidade, circundam o perímetro urbano ou a zona de expansão urbana
permitindo a comunicação entre rodovias, vicinais, inclusive acomodando
também o fluxo de arteriais que saem e entram do perímetro urbano além de
possibilitar a comunicação entre bairros distantes. Nessas vias deverá ser
observado a existência de faixa não ediÍicante de, no mínimo, 20 (vinte)
metros a partir do eixo da via.

II. Vias Arteriais: São vias que tem a finalidade de canalizar o
tráfego de um ponto a outro do Município ligando dois ou mais distritos ou
bairros, e constituem-se como vias estruturantes da expansão urbana. Tais
vias alimentam e coletam o tráfego das vias Coletoras e locais.

III. Vias Coletoras: São as vias que partem das vias aderiais e
coletam o tráfego, distribuindo-o nas vias locais dos bairros;

o
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IV. Vias locais: São aquelas vias destinadas apenas ao acesso local
diretamente aos ímóveis dos bairros ou áreas restritas;

§20 O Poder Executivo estabelecerá normas sobre as condições para
a implantação de acessos, locais de paradas de ônibus e mirantes ao longo
das vias.

Parágrafo único. A Caixa da Via é o espaço onde estão contidas a
pista de rolamento, canteiros, passeio, ciclovia e demais equipamentos do
mobiliário u rbano.

Art. 50 Todas as vias encontradas em imóveis rurais, todavia
situadas na zona de expansão urbana, que comuniquem bairros e distritos e
que não possuam classificação própria deverão possuir largura mínima de B
(oito) metros de leito carroçável, devendo a largura total da faixa de domínio
ser de 10 (dez) metros para cada lado do eixo, ou seja, 20 (vinte) metros de
largura total.

Parágrafo único. Excetuam-se a esta regra, as vias particulares
internas aos imóveis ru ra is.

Art. 60 As vias que compõe o Sistema Viário Básico do Município de
Itapeva são as relacionadas e que constam do Anexo 1 - Mapa de Fluxo Viário
Municipal em Zona Urbana e Zona de Expansão Urbana e Secções e
Classificação das Vias - parte integrante da presente Lei.

§1o As dimensões e o perfil transversal de cada tipo de via são as
constantes nos Anexos desta lei.

§20 As dimensões das vias resultantes de novos parcelamentos do
solo obedecerão ao artigo 4o desta lei, além das definições constantes do
mapa, parte integrante desta Lei.

§3o Serão admitidas vias com padrões dentro do intervalo entre
seção reduzida e seção normal, de acordo com o disposto no mapa anexo,
nas áreas ocupadas e com parcelamento do solo consolidado, mediante
estudos específicos de urbanização de áreas ou alinhamentos de vias, todavia
as novas vias que se façam nestes locais, especialmente àquelas que
conduzam a arteriais ou coletoras, deverão respeitar o artigo 40 desta lei.

§4o Nos casos em que haja linhas de alta tensão ou outro tipo de
servidão de passagem, as larguras da secção do viário deverão obedecer às
definidas no anexo desta lei, compreendendo somente a área útil, ou seja,

.l
Município de ltapeva

Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
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Art. 40 As vias a serem criadas em processo de loteamento ou
oficializadas em projeto urbanístico da Prefeitura, classificadas como vias
locais, terão Caixa da Via mínima de 14m (quatorze metros) de largura.
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deduzindo-se as larguras de faixa não-ocupável da servidão, podendo,
todavia, ocupar faixas não edificantes desde que autorizado pelo proprietário
ou concessionário do sistema de servidão.

AÉ. 70 As vias a serem abertas serão destinadas exclusivamente à

circulação, não podendo ser computadas como áreas para estacionamento de
uso público ou privado das unidades imobiliárias lindeiras a estas vias.

Art. 80 Deverá o município de Itapeva prover Plano de
Alargamento, por meio de lei específica, para tratar do viário consolidado no
m u n icípio.

AÉ.90 Caberá ao Poder Público Municipal o disciplinamento do uso
das vias de circulação estabelecidas nesta lei no que concerne:

I. Ao estabelecimento de locais e horários adequados e
exclusivos para carga e descarga e estacionamento de veículos;

IL Ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga,
de produtos perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento.

IIL A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de
pessoas intraurbano e intramunicipal, ônibus, caminhonetes, táxis e
mototáxis;

IV. A construção de vias de circulação exclusiva para pedestres na
área de renovação urbanística do Centro;

V. A criação de áreas de estacionamento ao longo das vias e de
equipamentos do tipo "paradas fáceis", em pontos adequados.

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correlatas às
referidas no caput do artigo poderão ser realizadas em conjunto com órgãos
de outras esferas governamenta is.

Art. 1O O desenho geométrico das vias de circulação deverá
obedecer às Normas Técnicas específicas pela ABNT, sem exceção das regras
do Código de Trânsito Brasileiro e outras por ventura solicitadas pelo Conselho
M u nicipal de Trânsito.

Art. 11 E parte integrante desta Lei o Anexo 1 - Mapa de Fluxo
Viário Municipal em Zona Urbana e Zona de Expansão Urbana e Secções e
Classificação das Vias.

Art. 12 O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o
conteúdo desta Lei visando o acesso da população aos instrumentos de

Município de ltapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN MF 46.ó34.358 0001-77
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política urbana que orientam a produção e organização do espaço habitado
bem como das áreas de expansão.

Art. 13 As modificações que por ventura vierem a ser feitas no
sistema viário básico deverão considerar o zoneamento de uso e ocupação do
solo vigente na área ou zona.

AÉ. 14 Por força da aprovação desta lei, considera-se de utilidade
pública as frações dos imóveis envolvidos no mapa anexo a esta lei, como
sendo de finalidade social de expansão do fluxo viário municipal, podendo a
municipalidade interpor desapropriação das mesmas, se for o caso.

Art. 15 Fica determinado que qualquer alteração no trânsito
municipal, incluindo mudanças em estradas, vias arteriais ou coletoras,
somente poderá ser realizada mediante análise e parecer pelo Conselho
Municipal de Trânsito, aplicando-se esta exigência às propostas do Poder
Executivo, do Poder Legislativo e de seus órgãos.

Art. 16 Os casos omissos da presente Lei serão dirimidos pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal, após ouvido os conselhos municipais
pertinentes e o órgão técnico competente.

Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de março de 2026.

ADRTANA D u cHlá"#$:iit;Ãlffi il:- "'""

MAC HADo : 1 7setrffi#::J:. :;::
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ADRIANA DUé"I{"I{AéI{Âtib
Prefeita Municipal

Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO DE AUDrÊNCrA pÚBLTCA

A PÍefeitura Municipal de ltapeva, visando a regulamentâção do SISTEMA VlÁRlO

MUNICIPAL, conforme dispõe a Loi 5109/2024 em seu ürtjgo 4e, § 3p e na seção xl - Dà

Mobilidade Urbana artigos 62 a 67, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para deliberação

sobre a regulamentação rlo SlSTEMA VlÁRlO MUNICIPAL.

Conforme preconiza a Lei Federal 10257 /2OOl ([statuto das Cidades) beÍn como a Lí]i

Munrcipal 5709/2024 (Plano Daretoí Participativo de ltapeval em 5eu Capítulo lll - Dos

lnstrurnentos de Democra6zação da G€stão Municipal, a Audiência Pública se realizará

nos teímos deste Edrtalde Coôvocaçào:

1) A Audiência Públicã sêrá presencial com trân5missâo ao vivo através das redes sociais

e será realizada no dia 19 de fevereiro de 2025 (quarta-feira), com sua instãlâçào

marcada para as 19 horas.

2) A Audiência Pública será realizadê no Plenaflo da Câmâra Municapal de ltapeva,

locallzado na Avenida Vaticano, 1135, lardim Êuropa, ltapeva/SP.

3) Os ritos da audiéncia seguirão a seguinte oídemi

a) EXPTANAçÃO lNlclAL * tsreve explanação sobre o funcionamento dã ãudiênciã

pública, com interação do publaco para esclârecimentos adrcionais.

bI APRESENTAçÃO DOS TÓPICOS A §EREM DISCUÍIDO§ NA AUDIÊNCIA:

i) Apresentaçâo da proposta de regulamentàção do Sistemâ Viário Municipal.

c) PARTTCipAçÃO POPULAR - Pãlavra livre.

4) A partiopação popular na Audléncia obedecerá às seguintcs regras:

a) Audiências Públicas são eventos público5 que permitem a paÍticipaÇão de

qualquer pessoa ou entidade intere5sada oo assunto obleto da discussào.

b) As manifestações populares obedecerõo a ordem de solicitaçãc,.

r,,l.r,

SECRETARTA DE OIRAS E SERV|çOS

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
c"t.lPt r,ro 4(:.634 358/0001-77

c) A apresentação das íraniíestações populares deverá àter"se, exclusivamente, ao

tema da audiência e deverão ser breves relatos.

5) Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de todos no

mesmo dia, a Audiência Pública poderá seÍ interrompida para continuidade em data a

ser posterioímente divulBada.

6) A Audiência Pública terá a duração máxima de 2 horas e 30 mlnutos e o horário de

encerramento não ultrapassará as 22h00, preferencialmente.

7) Após a apresentação de todos os inscritos, os trâbalhos serão encerrados.

E, para conhecimento público, e expedido o presentê EditaldÊ Convocaçào

Itapeva,03 de Íevereiro de 2025

do l:

-.+- f-,;8

AoRTANA DucH MacHADo

Prefeita Mun r( rpal dê ltapeva

DrEGo oLrvEr RA Iilil';Jâil?ilÍ,,'
CARVALHO:3 76 cÂRVAIrioir/ó/0,,,/:i80e

7os728os l;$;:j;:;"
DrEGo OuvErRA CARvAtBo

Secrelário Munrcipal de Obras e SeÍviços

Ál)RlAfiA - 1,
TJUCH 

. ,: .

úÂCql\lo l a5 .':..
93973819 'f:

9Jb
PATRÍcIA ATMEIDA BIAzoN

Departamento de Cadastro, Regularização Fundiária e Plano Diretor

oBs.r Este Edital de Chamámento Público substitui o edital publicado na Ediçâo 2580-4, pátina

5 e 6, do dia 30 de jâneiro de 2025-
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CONVITE

A Prefeitura M unicipal de ltapeva tem a honra de convidá-

lo para participar da Audiência Pública visando a regulamentação do

Sistema Viário Municipal que será realizada no dia 19 de fevereiro de

2025 (quarta-feira) às 19 horas no Plenário da Câmara Municipal de

Itapeva, localizado na Avenida Vaticano, 1135, lardim Europa, ltapeva, 5P.

A regulamentação do Sistema Viário Municipal faz parte

de um arcabouço legal fundamental para o ordenamento territorial e sua

participação no processo de formulação e discussão é de suma importância.

Contamos com sua nobre presença.

Itapeva,03 de fevereiro de 2025.

AURIANA OUCHi .í.
[lACHADO:17591 i!

3973859 .i,r,,

ADRTANA Ducn Mecxaoo
Prefeita Municipal de ltapeva

DrEGo oLrvErRA i:: 3ll';'á';lill;l''-"'
CARVALHO:376 cÂivALHo:r 7670s 7 2Ír0e

7)s728os ?;::';i:i;;i*
DIEGo OLIVEIRA CARVAI-HO

Secretáno de Obras e Serviços

ç,
,,o

PRrnícIa ALMEIDA BIAZZON

Depto de cadastro, Regularização Fundiária e Plano Diretor
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Prefeitura realiza audiência pública para regulamentar o
Sistema Viário Municipal

A Prefeitura realizará nesta quarta{eira, dia 19, às 19 h no plenário da Câmara Municipal de ltapeva,
audiência pública visando a regulamentação do Sistema Viário Municipal.

Lembrando que o Sistema viário é o conjunto de vias e dispositivos destinados ao fluxo de veículos
e pedestres, abrangendo toda a inÍÍaestrutura fÍsica necessária para o trânsito (tráÍego) de veículos
e pedestres,

A regulamentaçáo do sistema viário busca proporcionar segurança nos deslocamentos de veículos e
pedestres e Íluidez no movimento de veículos e pedestres, dentre tantos outros benefícios.
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Município de ltapeva lAdriana Duch Machado: Prefeita
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Ao se regulamentar o sistema viário, buscam-se alternativas adequadas para sua ampliação, à
medida que a cidade cresce além de estabelecer a hierarquização das vias, deÍinindo as principais,
sejam elas preferenciais, arteriais e os corredores,.

O Poder Executivo convida toda a população a participar deste momento. E na ocasião, será
definido o ordenamento tenitorial do município, contando com o apoio da comunidade.

sERVIÇO:

Audiência Pública da Regulamentação do Sistema Viário de ltapeva

Data: 19 de fevereiro de 2025

Horário: 19 h

Local: Plenário da Câmara Municipal de ltapeva: Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Europa

DiáÍio Oficial Eletrônico do i,runi.ipio dê rtâpeva coníormê Lei Municipàt ne 4.066, de 29 de novembro de 2017
Diáio oficialassinado dlgitalÍnênte coníoíme MP h! 2.200.2, de 2001, e 1ei14.063, dê 2020, gâlàntindo autenticdãdê, validadeiurÍdicà e integidôde.
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Oficial
MunicÍpio de ltapeva I Adriana Duch Machado: Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
SecRrraRrn MuNrcrpal DE DESENVoLVTMENTo URB NO 0

DEPARTAMENIo oE CADASTRO, REGULARIZAÇÀO FUNOIÁRIA E PLÂNO OI

CN PJ Ne 46.634.358/0001-77

ATA DA REALIZAçÃO DA AUDIÊNclA PÚSLICE PARA REGULAMENTAçÃO DO SISTEMA

VIÁRIO MUNICIPAL

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove

reais, no Plenário da Câmara Municipal de ltapeva, localizado na Avenida Vaticano, 1135,

Bairro Jardim Europa, Município de ltapeva, Estado de 5ão Paulo foi realizada Audiência

Pública visando a regulamentação do Sistema Viário Municipal, conforme dispõe a Lei

Municipal ne 5709 /2024 em seu artigo 43, § 3e e na Seção Xl - Da Mobilidade Urbana,

artigos 62 a 67. A audiência pública foi convocada mediante publicação de Edital de

Convocação Pública, publicado na lmpÍensa Oficialdo Município de ltapeva, edição 2585,

do dia 06 de fevereiro de 2025, páginas 4 e 5. O edital, cu.ja cópia é parte integrante desta

ata, contem todas as etapas da audiência pública. Tambem foi enviado convite para

autoridades, associações e conselhos municipais. Faz parte desta ata a Lista de Presença

assinada e corretamente identificada com as informações da população presente na

audiência. A apresentação foi realizada pela Senhora Patrícia Almeida Biazzon. Foram

abordados os tópicos sobre a dinámica da realização da audiência, bem como a

fundamentação legal. Esta audiência abordou a regulamentação do Sistema Viário

Arterial de ltapeva em zona urbana e de expansão urbana, definindo critérios de

expansão, utilidade pública e de políticas de desenvolvimento regional. O objetivo da

audiência é definir as políticas de desenvolvimento regional voltado ao fluxo viário

municipal em zonas urbanas e de expansão urbana. Entende-se por expansão urbana o

polígono formado por uma distância radial de 1,5 km (um quilometro e meio) periférico

a zona urbana existente estabelecida pela lei de perímetro urbano e lei de zoneamento,

uso e ocupação do solo vigente. A minuta da lei que regulamenta o slstema viário aborda

os seguintes itens: A) Leito Carrocável ou Pista de Rolamento: consiste na porção da

plataforma dâ viâ urbana ou rural que compreende a pista e os acostamentos, quando

existirem. Considera-se que as vias com pistas duplas ou múltiplas tenham dois ou mais

leitos carroçáveis. B) Faixa de Domínio: é a área sobre a qual se assentam todos os

elementos que compõem uma via, constituída pelas pistas de rolamento, canteiros, obras

de arte, acostamentos, sinalização e faixa lateral de segurança, ate o alinhamento que

separa a estrada dos imóveis lindeiros. C) Faixa não edificante: são delimitadas pela

vedação de construções ao longo das faixas de domÍnio público ou de concessíonárias de

rodovias, torres de alta tensão e outros. Em alguns casos, permite-se a ocupação da faíxa

não edificável com vias de circulação, porém depende de análise técnica para cada caso.

D) Área não ocupável: e aquela que impossibilita qualquer tipo de ocupação, podendo

aquela em que esteja instalada uma torre de alta ten são e seu alinhamento da fi

Rua Alíredo Moreira de Souza, 379 - Drstnto lndustíial - ltapeva/SP - CEP 18410'640
Êonei (15) 1522 0i10 e (f5) 3521 7476.Ê"màil1 palrioà.almeida@itapeva.5p.Bov.br
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Secneranrn MuNrcrpAL DE DESENVoLVTMENTo URBA

DEPARTAMENTo DE CAoAsTRo, REGULARIZAÇÁo FUNDIÁRIA E PLANo DIREÍOR

CN PJ Ne 46.634.358/0001-77

ou ainda, por onde passa um sistema de água, esgoto ou gás subterrâneo e que não pode

ser ocupado. E) Anei Viário : são aquelas que por sua extensão e complexidade,

circundam o perímetro urbano ou a zona de expansão urbana permitindo a comunicação

entre rodovias, vicinais, inclusive acomodando também o fluxo de arteriais que saem e

entram do perímetro urbano além de possibilitar a comunicação entre bairros distantes.

Nessas vias deverá ser observado a existência de faixa não edificante de, no mínimo, 20

de metros a partir do eixo da via. F) Vias Arteriais: são vias que tem a finalidade de

canalizar o tráfego de um ponto a outro do município, ligando dois ou mais distritos ou

bairros, e constituem-se como vias estruturantes da expansão urbana. Tais vias

alimentam e coletam o tráfego das vias coletoras e locais. G) Vias coletoras: são as vias

que partem das vias arteriais e coletam o tráfego, distribuindo-o nas vias locais dos

bairros. Ao final da explanação foi apresentado o mapa do sistema viário. ltapeva, 19 de

fevereiro de 2025.
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Patrícia Almeida
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B,iazzon

Diretora de Cadastro, Regularização Fundiária e Plano Diretor

Secreterie Murticipal de Obras e Serviços

Prefe itu ra Municipal de ltapeva

Rua AlÍÍedo Moíerra de sou:â, J79 - DistnÍo lndustíial - ltdpevo/SP - CEP 18410-640
toôe: (15) 35:2 0310 e (15) 3521 7476 - E-n\ail, pôtricia.almerda(ilrtapeva.5p.gov.br
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E um instrumento de pârticipaçào popular no Estado Democrátjco de Direito. É uma ra]niáO gUC

visa dâr ampla discussão dos mais variado5 tenras enlrc sociedade, especiatistas e autoridÀdas r!

pÚbticas.

Temas aÍetos ao PLANE.IAMENÍO E ORDENAMENTO TERBIÍORIAL deverio teÍ comprovaçáo dá pa

populd. no pÍo(esso dê el.rbo-açáo p d,rru5(io (AU0lt NCI^ PlrÊt l( 
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Fundàmêntação Legal:

. Artigo 29, Xll da Constituição Federal

. AÍti8o 43 do Estatuto da Cidades - lei Fedêral ne 10.257/2001

. Artlgo 180, ll da Constitulção do Estado de São Paulo

. AÍtigo 71, item Vl, alínea "d" do Plano DiÍetor de ltapeva - Lel
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AUDIENCIA PUBLICA
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presentes no artigo 37 da Constituição Federal de 19

condicionam o padrão que as organizações administr
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Sistema Viário Arterial do
Município de ltapeva em zona
urbana e de expansão urbana,

definindo critérios de expansão,
utilidade pública e de politicas de
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Definir as potiticas de desenvotvimento
regionaI vottado ao fluxo viário municipal
em zonas urbanas e zonas de expansão
urbana.
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Entende-se peto potigono formado por uma
distância radiat de 1,5 km (um quitômetro e meio)
periférico a zona urbana existente estabetecida
peta [ei de perímetro urbano e lej de
zoneamento, uso e ocupação do solo vigente

Expansão urbana
I
,

I
I
a

I I
,

a
a

ô

ô

d
; d

ô

o

<>

JI

,a,
,l{

1tI

I
I

a
I
a

I II
I

t

t

I

ó

ô

ô'

o
d
q

ô

q

PERíMETRO URBANO

ta

AREA DE EXPANSAO
URBANA

*.r l

n

L{

f

E
1 I
L

Á

u

(
(:



l'rS

a"L
19 0212025

d

*

,s
rf
,.'
.td
s
-.àí
i_i,Ô

Leito carroçável ou pista de rolamento

Consiste na porçào da ptataforma da via urbana ou rural que
compreende a pista e os acostamentos, quando existirem.
Considera-se que as vias com pistas duptas ou múttiptas tenharn ' ,
dois ou mais leitos carroçáveis. :

Faixa de dominio

E a área sobre a qual se assentam todos os elementos que
compõem uma via, constituída petas pistas de rotamento,
canteiros, obras de arte, acostamentos, sinalizacão e
faixa laterat de segurança, até o alinhamento que separa a
estrada dos imóveis lindeiros.
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alta tensáo e outros. Em atguns casos, permite- se a ocupação '
da faixa náo edificávet com vias de circutação, porem dependq " 

"
anátise tecnica para cada caso.

E aquela que impossibitita quatquer tipo de ocupação, podendo
ser aqueta em que se esteja instalada uma torre de alta tensão. &

e seu atinhamento da fiaÇão, ou arnda, por orrde passa um '' .'
sistema de água, esgoto ou gás sobreterrâneo e que não pocle'. '
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Área não ocupável
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Sáo aquetas que por sua extensáo e complexidade. circundam o perimetro urôàÍp
ol'l â zona de expansao urbana pelmltindo â comunicãçáô entre rodovia§, vicinais,
inctusive acomodando tambem o Íluxo de arteÍiôis que saem e entranr do
perimetro Urbano alem de possjbititar a cômunicôçao êntre bairros clistantes
Nessâs vias deverá ser observado a existência de faixa náo edificante de, no
minlmo, 20 metros a partir do eixo da via.

Sào vias que têm a íinalidade de canalizar o tráfego de um ponto a outro
do Município tlgando dojs ou mais distritos ou bairros, e constituem'se
como vias estruturante5 da expansào urbanà. Tais vias atimentam e
cotetam o tráfego das vias Coletoras e locais.
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Vias Arteriais
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Sào as vias que partem das vias aÍteriais e cotetam o tráfego,
distribuindo-o nas vias locais dos bairros.

Sáo aqúetas vias destinadas apenas ao acesso tocal diretamente aos

imóveis dos bairros ou áreas restritas.
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ecemos a presença
de todos.

patricia. atmeida@itapeva. sp. gov.
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&Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 048 /2026 foi lido em plenário na 12a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 16/03/2026.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 17 de março de 2026.

Marli Cri Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15J 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 11.35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administratiya

&

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 04812Q26 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

(Stomissâo de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

(>$ Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 17 de março de 2026

-----
4-=

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.8ov.br
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Referência: Projeto de Lei no 048/2026 - DISPÔE sobre o sistema viário arterial do Município de ltapeva,

Estado de 5ão Paulo, em zona urbana e zona de expansão urbana, definindo critérios de expansâo,

utilidade pública e de políticas de desenvolvimento regional, e dá outras providências.

Autoria: Prefeita Municipal

Parecer Jurídico no O7812O26

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a Chefe do Poder Executivo

estabelecer políticas de desenvolvimento regional voltado ao fluxo viário municipal em

zonas urbanas e zonas de expansão urbana.

O projeto é composto por dezessete artigos, e um Anexo - Mapa de Fluxo

Viário Municipal em Zona Urbana e Zona de Expansão Urbana e Secções e Classificação

das Vias -, e estabelece diretrizes para o fluxo viário em zonas urbanas e de expansão,

definindo critérios de hierarquização (anéis viários, arteriais, coletoras e locais) e
parâmetros técnicos para novos empreendimentos.

A proposta também declara a utilidade públíca de fraçôes de imóveis

delimitadas em anexo para fins de expansão viária e condiciona alteraçôes no trânsito ao

parecer prévio do Conselho Municipal de Trânsito.

Em cumprimento ao art.43, ll, do Estatuto das Cidades, e ao art.40, §3o, e aos

arts. 62 a 67 do Plano Diretor Participativo de ltapeva (Lei Municipal no 5.109/2024), Íoi
realizada Audiência Pública em 19 de fevereiro de 2025, no Plenário da Câmara Municipal

de ltapeva, devidamente convocada por Edital publicado na lmprensa Oficial (Diário

Oficial, Edição no 2.585, de 06/02/2025), com participação de representantes do Poder

Executivo, vêreadores, técnicos e população em geral, consoante ata e lista de presença

que integram o processo.

Palácio Voreador EuclidEs Moden€zi, Av. Vaticâno, í135, Jardim Europa, ltapêva, SP, í8406-380
www. camaraitapêva.sp. gov. br
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Protocolado na Secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 048/2026 foi lido

em plenário para conhecimento dos vereadores e submetido à análise deste

Departamento a fim de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação

e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regimentais

e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formall.

É o breve relato.

1. DA REGULARIDADE FoRMAL

Não há no projeto vício em razão da matéria, já que por força do inciso I do

artigo 30 da Constituição Federal2, os Municípios são dotados de autonomia legislativa,

que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local,

tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual.

Ainda de acordo com a Constituição compete ao Poder Público Municipal, de

acordo com as diretrizes gerais fixadas em lei, implementar políticas de desenvolvimento

urbano com o objetivo de ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem estar de

seus habitantes (artigo 182, caput, da CFl88 e artigo 1 16 da LOM), promovendo o

adequado ordenamento territorial, por meio de planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano (artigo 30, inciso Vlll, da CFl88 e artigo 60,

inciso Vlll da LOM).

Tal política deve ser executada conforme as diretrizes gerais fixadas no Estatuto

das Cidades (Lei Federal no 10.257 /2001) e de acordo com o Plano Diretor, instrumento

básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

Palácio Vereador Euclides Moden€zi, Av. Vaticano, 1'135, Jardim Europa, ltapeva, SP, '18406-380

www. camaraitapeva. gp. gov. br
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1.1 CoMpETÊNcra EM RazÃo DA MarÉRra

I "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em desconformidade com
a5 normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração."

'?Art. 30. Compete aos MunicÍpio5: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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O sistema viário municipal enquadra-se, ineq u ivocamente, na noção de

interesse local, pois constitui a infraestrutura sobre a qual se assenta toda a mobilidade

urbana, sendo, portanto, tema de competência legislativa exclusiva do Município (CFl88,

art.30, leV).

Ainda sob essa perspectiva, o Estatuto das Cidades, em seus arts. 39 a 42,

reforça a competência do Município para, por meio do Plano Diretor, definir as diretrizes

de ordenamento territorial e sistema viário. O próprio Plano Diretor Participativo de

Itapeva (Lei Municipal no 5.109/2024), na Seção Xl - Da Mobilidade Urbana (arts. 62 a 67),

determina que o sistema viário municipal deve ser regulamentado por lei específica,

integrando a política de mobilidade urbana ao planejamento urbano geral.

1 .2 Dl rr.rrcrettva

No que tange à iniciativa, o projeto respeita a prerrogativa da Chefe do
Executivo para deflagrar o processo legislativo visto que trata de ações voltadas ao uso e

ocupação do solo, ordenamento territorial e sistema viário, inserindo-se na esfera da

organização administrativa e o planejamento urbano, temas sobre os quais devem os

processos legislativos ser deflagrados pelo Chefe do Executivo, de acordo com o artigo 40

da Lei Orgânica Municipal3.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que leis que tratam
do planejamento urbano e da ocupação do solo são de iniciativa do Executivo, por

envolverem atos de gestão e diretrizes políticas da cidade (STF, ARE 1.159.451).

Nota-se, assim, que não há no projeto vícios de iniciativa ou de competência

que possam macular a tramitação do projeto, pelo que passamos à análise do conteúdo
material.

r Art.40 - Competê privativamente ao Prefeito a iniciãtiva dos Projetos de Lei que disponham sobrei
(...)lV - organização administrativô, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração;

*

Palácio Veraador Euclidês Modenôzi, Av. Vaticano, 11 35, Jardim Europâ, ltâpeve, Se 18406-380
www.camerâ jtapeva.sp. gov.br 3t8

/'í,;\13, )\4



.
GD I

JF

,4
i,

1.3 REAUZAçÂo DE auDrÊNcta púBLtcA

De acordo com a mensagem o projeto visa favorecer o desenvolvimento do

município adequando os fluxos viários. Ocorre que, apesar de o Município possuir

competência para legislar sobre o interesse local e suplementar a legislação federal

definindo as diretrizes de ordenamento territorial e sistema viário, deve observar outras

normas de superior hierarquia para fazê-lo, estando subordinado à Constituição do Estado

de São Paulo, ante a previsão dos art. 1o, 18, 29 e 31, da Constituição Federal, e da própria

Constituição Paulista (art. 1zl4), que quanto ao tema traz as seguintes previsões:

Artigo 111. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, razoabilidade, finalidade, motivâção, ínteressê público e eficiência

Artigo 180. No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao dêsenvolvimênto

urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de

seus habitantes;

ll - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e

solução dos problemas, plano, programas e projetos que lhes sejam concernentes;

Artigo 181. Lei municipal estabelecerá em conformidade com as diretrizes do plano diretor,

normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices

urbanísticos, proteção ambiental e demais limitações administrativas pertinentes.

§ '1o - Os planos diretores, obrigatórios a todos os Municípios, deverão considerar a

totalidade de seu território municipal

Artigo 191 . O Estado e os Municípios providenciarão, coma participação da coletividade, a

preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural,

artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmonia com

o desenvolvimento social e econômico.

Nesse aspecto, merece especial destaque a exigência de participação da

coletividade como condição de validade de leis que versem sobre planejamento urbano e

uso do solo.
ü

Palácio Vereador Euclidês Modenezi, Av. Vaticano, 1'135, Jardim Europa, Itapeve, Se 18406-380
wtwv. cámara itapêve. ep. gov bÍ u8
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Para que o Município possa exercer sua autonomia legislativa neste assunto, é

preciso possibilitar e efetivamente garantir o controle social, isto é, a "participação das

respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas,

planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes" (inc. ll do art. 180 da

Constituição Estadual).

A participação da população em todas as matérias atinentes ao

desenvolvimento urbano é norma reiteradamente prestigiada pela jurisprudênciaa e a fim

de dar cumprimento a tal exigência legal, o projeto de lei veio acompanhando de

documentos.

Depreende-se desta documentação que a audiência pública foi convocada por

edital publicado no Diário Oficial (Edição no 2.585, de06/02/2025), com detalhamento dos

temas a debater, realizada em 19 de fevereiro de 2025, com participação de secretários

municipais, vereadores, integrantes do Comutran, Demutran e Arespi, de acordo com a ata

anexa e demais documentos encaminhados com o projeto.

' T.JSq ADI no 2148183-'1O.2022.8.26.0000, Ret. Des. Décio Notarangoti, 08.02.23;
TJSB ADI no 21528OO-13.2022.8.26.0000, Ret. Des- Matheus Fontes, 08.02.2023,
TJSB ADI no 2246985-72.2024.8.26.0000, Ret. DesFigueiredo GonçaLves, i. 13.08.25;
DSe ADI no 2008298-73.2025.8.26.0000, Rel. Des. Atvares Toíes.Júnior, j. 19.11.25

Palácio Versador Euclidss Mod€nezi, Av. Vaticano, 1135, Jaídim Europs, ltapeva, SP, 18406-380
www.camaraitapeva.sp. gov.br 5/8
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O art. 43 do Estatuto da Cidade (Lei no 10.257/2001) estabeleceu, em rol

exem plificativo, os instrumentos para garantir a gestão democrática da cidade, dentre eles

"debates, audiências e consultas públicas" (inc. ll). Desse modo, a participação popular no

desenvolvimento urbano é um instrumento legitimador das normas produzidas na ordem

democrática, que, além de possibilitar a discussão especializada e multifocal do assunto,

garante-lhe a própria constitucionalidade.

Desta forma, poder-se-ia dizer que restam cumpridos os requisitos legais

indispensáveis à regular tramitação do projeto, não fossem as recentes decisões do
Tribunal de Justiça de São Paulo quanto ao tema, no sentido de que deve existir a

paÉicipação popular efetiva, inclusive durante a tramitação do processo legislativo.

iJ
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Ressalte-se que a importância da participação de entidades comunitárias no

estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos vem

sendo cada vez mais destacada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo como um requisito

indispensável legalidade das leis, de acordo com os julgamentos das Ações Diretas de

lnconstitucionalidade mais recentes sobre o tema:

> AOt 2203488-7 1.2025.8.26.0000,

> ADr 2008298-73.2025.8.26.0000,

> ADt 2203520-7 6.2025.8.26.0000,
'r ADI 2246985-72.2024.8.26.0000,

> ADt 2266517 -03.2022.8.26.0000,

> ADr 2152800- 13.2022.8.26.0000,

> ADr 2148183- 10.2022.8.26.0000,
', ADI 21 64026-1 5.2022.8.26.0000,

> ADt 2036117 -24.2021.8.26.0000,

, ADt 2098300-94.20?2.8.26.0000.

> ADt 20?3217 -72.2022.8.26.0000,

! ADr 21 22588-09.2022.8.26.0000,

> AOt 2272531 -37.2021.8.26.0000,
'F AOt ZOZa(]43 -?8.2022.8.26.0000,
> ADt 202837 4-60.202 1.8.26.0000,

> ADr 2001053- r 6.2022.8.26.0000,
> ADt 2197881- 19.2021.8.26.0000,

> ADt 2024621 -32.2020.8.26.0000,

> ADt 2062049 - 48.2020.8.26.0000,

> ADt 2071117 -22.2020.8.26.0000,

> ADr 2060943-51.2020.8.26.0000,
> AOt 2284627 -55.2019.8.26.0000,

Des. Rel. Figueirêdo Gonçalve1j. 10.12.25;

Rel. Des. Alvares Torres Júnior,j. 19.11.25;

Des. Rel. Marcia Dalla Déa Barone, j. 08.'10.25;

Rel. Des. Figueiredo Gonçalves, j. 13.08.25;

Rel. Des. Silvia Rocha, j. 05.03.2023;

Rel. Des. Matheus Fontes, j. 08.02.2023;

Rel. Des. Décio Notãrangeli, j. 08.02.2023;

Rel. Des. Tasso Duarte de Melo; ). 14.12.2022

Rel. Des. Jarbas Gomes, J. 21.09.22;

Rel. Des. Moacir PeÍês, j. 06.09.22,

Rel. Des. Jacob Vale^te, i. 27.07.22;

Rel. Des. Marcia Dalla Déa Barone, j.09.11.22;

Rel. Dês. Luciana Bresciani, j. 27.07.?2;

Rel. Des. Aroldo viotti, j.22.06.22:

Rel. Des. James Siano, j. 18.05.22;

Rel. Des. Dácio Notarangeli,j. 11.05.22;

Rel. Des. Ademir Benedito, j.23.03.22;

Rel. Des. Xavier de Aquino, j.31.03.22;

Rel. Des. Evaristo dos Santos, , j.17.03.21;

Rel. Des. Márcio Bartoli, j.03.02.21;

Rel. Des. Ferreira Rodrigues, j. 28.10.20;

Rel. Des. Cristina Zucchi, j. 01 .07.20.

Dentre as inúmeras ações acima mencionadas, destaco a ADI n.2293754-
75.2023.8.26.0000, proposta pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo em face da

Lei Municipal no 4.45412020 de ltapevâ, qUe "ALTERA o anexo 2 - Mapo com zoneomento

do solo urbono, da Lei Municipol n.o 2,520, de 4 de joneiro de 2007, que dispõe sobre o

Zoneomento, Uso do Solo e Ocupoção do Solo do Município de ltapeva e dó outros

p rovidê ncia s.", o ssim eme nto do :

Palácio Vereador Euclidss Modsnêzi, Av Vaticsno, 1135, Jardim Europa, ltapeva, SP, 18406-380
www.camaraitapeva.sp.gov. br 6t8
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1, AçÁO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROPOSTA PELO PROCURADOR- GERAL

DE JUSTTÇA DO EiTADO DE sÃO PAULO, CONTRA A LEt N.4.154/ 2O2O DO MUNTCIP|O

DE 
'TAPEVA. 

2. LEI QUE TRATA DE MATÉRIA URBANíSTICA. NECESSIDADE DE

oBsERVÀNCtA DOS tÂrs. 1 80, il, DA CONST|TU\ÇÁO DO ESTADO DE SÁO PAULO, E 29, Xlt

DA CONSTITUIçAO FEDERAL. 3. PARTICIPAçÂO POPITLAR NÁO EVIDENCIAOA NO
CASO EM TELA, VISTO QUE DOS AUTOS DO PROCESSO LEGISLATIVO CONSTA APENAS

EDITAL DE CONVOCAÇÁO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL, INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ESPÉCIE

DE REGISTRO OU ATA QUE DEMONSIRE Á EFETIVA PARTICIPAçAO NO CASO EM TELA, 4.

INEXISTÊNCIA DE PLAN{4/.AMENTO E ESTUDOS TÉCNICOS PRÉVIOS EM RELAçÁO AO
O8.,ETO DA LEI. INSUFICIÊNCIA DE MERO PARECER DE COMISSAO MUNICIPAL QUE SE

LIMITOIJ A APROVAR CONTRAPA RTIDA PROPOSTA POR INTERESSADO NA ALTERAÇÃO

DO ZONEAME NTO, SEM EXAMINAR CONCREÍAMENT E O IMPACTO DA ALTERAçAO E A

CONTRAPARTIDA OFERTADA. 5. PROCEDÊNCIA, INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE

INGRESSO DE AMICS CURIE. (TJ/SP. ADI 2293754-75.2023.8.26.0000, Rel. Des. Compos de

MeÁo, J. 08/05/2024)

Ainda mais recentemente, temos a ADI 2071096-36.2026.8.26.0000, ajuizada

em 04 de março de 2026 pelo Procu rador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo em

face das Leis no 5.108, de 25 dejulho de2024, e no 5.109, de 29 dejulho de 2024,

ambas do Município de ltapeva, apontando violação aos artigos 1M, 180, inciso ll, 181,

§ 1o, e 191, todos da Constituição Paulista, destacando na inicial que:

(...) Duronte os respectivos processos legislotivos, porém, foi efetivoda somente umo único
oudiêncio público, no dio 14 de moio de 2024, poto discussão conjunto dos oludidos projetos,

a[ém de outros temos, com convocoção prévia em 03 de moio de 2024, medlonte publicoção
no Diário Oficíol do Estado.

Neste contexto, não se pode dAer que foi promovido efetivomente o portícipoçõo comunitárío
no tronscorrer dos processos legislotivos dos Leis no 5.108/24 e no 5.109/24.lsso porque o
único oudiêncio levoda o efeito na Câmara Municipol fo[ designodo de formo obrupto, com
menos de umo quinzeno entÍe o convocoçõo e o realizoção.
(...)

A ousêncio de estudos técnicos, poro olém do inconstltucionolidode indicodo no tópico
seguinte, compromete o oudiêncio público, por impossibilidode de se d[mens[onar os

impoctos urbonísticos dos normos.

A Resotuçõo n" 25, de 18 de morço de 2005, do Conselho das Cídades - Mínistério dos t,.
Cidodes, oo estobelecer orientoções e recomendoções poro elaboroção dos plonos diretores, ,- Ü
prescreve que, no processo portícipotivo, deve ser dodo ciêncio do cronogroma, tocais de '
reuniões, apresentoçõo de estudos e propostos sobre o plano com antecedência de no minlmo
15 dios (ort. 4o, inc. ll).

E deve ser gorontído o diversidode, com o reolàoçõo de debotes por segmentos sociois, temas

Pelácio VêÍeador Euclidos Modenezi, Av. Vaticano, 1135, Jardim Europa, Itapêva, SP, 18406-380

www.camaraitaPeva §P gov.br 718
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e divisões territoriois, como boirros, setores, distritos etc. (ort. 50 da Resotução no 25/05 do

conselho dos CÍdodes).

Serio ímprescindível o pafticipoção comunitárío no discussão e deliberoção dos questões

envolvidos, de especiol relevôncio paro o zoneomento e plonejomento do cidode. Não houve,

portonto, porticipdçõo populor no Cômoro Municipal ap6s o opresentoçõo dos proietos de lei.

(...)

Em que pese ainda pendente de julgamento, a ação direciona à necessidade

de atendimento integral ao mandamento constitucional contido no artigo 180, incisos I e

ll, da Constituição Estadual, para que o Município possa exercer sua autonomia legislativa

neste assunto, sendo preciso possibilitar e efetivamente garantir o controle social, isto é, a

"participaçõo dos respectivos entidodes comunitórios no estudo, encaminhomento e solução

dos problemas, planos, progromos e projetos que lhes sejom concernentes".

2. CoNcLusÃo

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei analisado não possui

vício de iniciativa ou competência.

Porém, considerando-se especialmente os precedentes específicos aqui

citados, revela-se prudente que haja de fato participação popular durante o processo

legislativo por meio de audiências públicas, levando à população conhecimento prévio dos

estudos técnicos realizados e as propostas para que esta tenha oportunidade de opinar

segundo o interesse local, em confronto com os dados técnicos levantados previamente,

sob pena de, em não o fazendo, a lei eventualmente aprovada ser objeto de uma ação

declaratória de inconstitucionalidade por infringência aos artigos 1",18,29 e 31 da

Constituição Federal e dos artigos 144, 180, inciso ll e 191 da Constituição Paulista.

É o parecer.

Itapeva, 30 de março de2026.

Danielle de Cássia l.B. BÍanco de Almeida
Procuradora Jurídica

Palácio vêrsâdor Euclid$ Modenszi, Av. Veticano, 1135, Jerdim Europa, ltapsva, sP. 18406'380
www.camaraitaPevâ.sP.gov.br 8/8
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Gabinete da Presidência

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, ..IUSTIçN, REDAçÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA

oFtcto 02312026

Itapeva, 06 de abril de 2026.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONAL INHEIRO
PRESIDENTE

Exma. Senhora
ADRIANA DUCH MACHADO
DD. Prefeita Municipal de ltapeva
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Prezada Prefeita:

Em reunião realizada por esta Comissáo, foi deliberado solicitar a Vossa Excelência,

a fim de instruir o Projeto de Lei 48/2026 de sua autoria, que dispôe sobre o sistema

viário arterial do Município de ltapeva, Estado de São Paulo, em zona urbana e zona

de expansão urbana, definindo critérios de expansão, utilidade públÍca e de políticas

de desenvolvimento regional, e dá outras providências, para que seia realizada

audiência pública a fim de comprovar de fato a pafticipaeão popular durante o

processo leqislativo.
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Itapeva,04 de maio de 2026.

ExcelentÍssimo
Sr. Mario Auguto de Souza Nishiama
DD.Presidente da Câmara Munlcipal de ltapeva

Excelentlssimo Senhor:

Venho por meio deste, em consonância à faculdade estabelecida no artigo í08 do
Regimento lnterno desta Câmara Municipal de ltapeva, solicitar a Vossa Excelência a
retirada da pauta:

, - PÍojoto de Lei n.o6í12026, decorrente da Mensagem n" 030/2026, que
"DISPOE sobre a criaçáo de funçôes gratiíicadas junto à Secretaria Municipal de
Finanças, e dá oulras providências.

_ - Projeto de Lei no 4912026, decorrente da Mensagem no 02712026, que
'DISPOE' sobre a alteraçáo da Lei Municipâl n' 4.ô33, de 28 de março de 2022, que
"INSTITUI o Sistema de Controle lntemo do Poder Executivo do Município de ltapeva,
cria a Controladoria- Geral do Municlpio, e dá outras providências.

- Projeto de Lel no 4812026, decorrente da Mensagêm n' 026/2026, que

"DISPÔE" sobre o sistema viário arterial do MunicÍpio de ltapeva, Estado de Sáo Paulo,
em zona urbana e zona de expansáo urbana, deÍinindo critérios de expansáo, utilidade
pública e de polÍticas de desenvolvimento regional, e dá outras providências.

- Projeto de Lel n"30/2026, decorrente da Mensagem n" 016/2026, que

"DISPOE'sobre: INSTITUI o código de Obras e Edificaçôes do Municipio de ltapeva e
dá outras providências.

Ocorre que são necessárias adequaçóês técnicas e reavaliaçáo no projeto,

sendo de interesse público que sua kamitaçáo seja temporariamente intenompida.

Assim sendo, Íequer-se a imediata retirada da pauta dos Projeto de Lei
acima descrito e o posterior o arquivamenlo do competenle pÍocesso legislativo.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

GENERCI NEVES
do ltapevaPrefelto.ll4 pa
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